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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PUBLICAÇÃO 

 

Portaria nº 274, de 05 de setembro de 2017. 

 

Progressão Vertical 2017 – Classificação Preliminar 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 125, de 11 de 

dezembro de 2012, da Presidência da Ebserh, posteriormente revisada e publicada em 3 de 

agosto de 2015,  

 

 RESOLVE 

 

 Art. 1º Publicar o resultado preliminar com a classificação dos empregados na 

Progressão Vertical - PV do HUJM, conforme disposto na Norma Operacional nº 04, de 19 de 

junho de 2015, publicada no Boletim de Serviço nº 102, de 23 de junho de 2015, e suas 

alterações: 

 

I – Tabela com Resultado Preliminar com a Classificação dos Empregados que serão 

contemplados com a Progressão Vertical, em 2017. 

 

a) Resultado Preliminar de Classificação dos Empregados ocupantes de cargos de nível médio e 

técnico do HUJM que serão contemplados com a Progressão Vertical, em 2017. 

 

Classificação Preliminar Matrícula CPF 

1  2149168 689.268.121-20 

2  2149157 964.669.951-00 

3  2149184 000.130.771-12 

4  2149176 016.145.401-10 

5  2158735 468.462.121-91 

6  2158440 950.917.261-87 

7  2158464 018.013.111-70 

8  2158645 020.410.451-32 

9  2167235 576.928.316-53 

10 2167091 415.505.101-00 

11 2167110 001.200.171-64 

12 2167697 334.492.918-66 

13 2167210 010.164.221-05 

14 2174543 018.087.841-70 

15 2232838 865.697.161-15 

16 2238968 299.554.751-53 

17 2238987 877.676.511-34 

18 2238931 052.066.736-09 

 

 

 

 

 

 

 04 



Nº 160 Terça-feira, 05 de setembro de 2017 

 

b) Resultado Preliminar de Classificação dos Empregados ocupantes de cargos de nível superior 

do HUJM que serão contemplados com a Progressão Vertical, em 2017. 

 

Classificação Preliminar Matrícula CPF 

1  2167233 023.337.601-17 

2  2167844 980.155.751-68 

3  2158462 018.181.441-23 

4  2160025 177.120.308-04 

5  1692315 698.968.101-25 

6  2167239 011.234.681-25 

7  2174550 846.842.241-04 

8  1032909 510.051.662-34 

9  2167751 016.993.221-47 

10 2167153 045.910.596-50 

11 2176907 868.268.241-91 

12 2167647 031.177.391-57 

13 2158678 994.903.151-68 

14 2158652 522.399.346-20 

15 2167163 708.132.051-15 

16 2187832 334.268.258-21 

17 1763103 014.234.211-40 

18 1605106 006.358.701-77 

19 2158734 998.317.831-15 

20 2167244 691.966.301-59 

21 2167157 946.628.272-72 

22 2167228 992.243.560-87 

 

                       Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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